PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 2025.
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos da Resolução Seduc nº 135, de 17 de outubro de 2025, que aprova Plano de Trabalho, com vigência a partir de 2026, como parte integrante do Termo de Colaboração que tem por objeto o atendimento pedagógico (escolarização) a educandos que necessitem de apoio intermitente, limitados ou permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual e apoio substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, que não puderem ser beneficiados, de imediato, pela inclusão em classes comuns do ensino regular.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 24/10/2025 a 31/10/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
O presente Projeto de Decreto Legislativo encontra respaldo no ordenamento jurídico vigente, especialmente no exercício da competência fiscalizatória atribuída ao Poder Legislativo sobre os atos normativos do Poder Executivo. A propositura observa os princípios constitucionais da legalidade e da separação dos poderes, não apresentando vícios de constitucionalidade ou juridicidade. Dessa forma, o projeto está apto a prosseguir em sua regular tramitação legislativa.
Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis  ao Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM
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